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LEI Nº 191/1957 
 

Autoriza execução das obras de água e esgotos nas 
casas populares e abre crédito especial. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º- Fica a Prefeitura Municipal autorizada a executar, sob financiamento pela fundação da casa 

popular, as obras de água e esgoto nas casas populares construídas pela referida instituição, podendo 
despender, para esse fim, até a importância de Cr$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil cruzeiros). 

 
Art. 2º  As obras de que trata esta lei serão planejadas e executadas pela Fundação da Casa Popular, 

a quem cabe a responsabilidade pela satisfação de todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, de acidente do trabalho e do instituto social a que estejam filiadas as suas atividades.  

 
Parágrafo único.  O prazo e demais condições julgadas necessárias, para a execução das obras, serão 

determinados no respectivo contrato, ficando desde já estabelecido que o pagamento será efetuado, de 
uma só vez, logo após o recebimento da primeira parte do auxílio federal a ser concedido à 
municipalidade, nos termos do projeto de lei federal nº 1.199-c/56. 

 
Art. 3º  Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, fica aberto o crédito especial de Cr$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil cruzeiros). 
 
Parágrafo único.  Mediante decreto do Poder Executivo, poderá ser prorrogada a vigência do crédito 

especial mencionado neste artigo por prazo não superior a 4 (quatro) anos. 
 
Art. 4º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar contrato e quaisquer outros documentos 

necessários à execução desta lei e especialmente quando a aplicação do artigo primeiro. 
 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Mando, portanto, a quantos a execução e o conhecimento desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
   
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 15 de junho de 1957. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

  
 
 


